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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 10/2008 DE 21 de MAIO DE 2008 

-------  Aos vinte e um dias do mês de Maio do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

décima reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a Presidência do Sr. 

Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, estando 

presentes os senhores Vereadores, Jorge Oliveira Pinto, Vereador a Meio Tempo e Vice-

Presidente da Câmara, António César Silva Rodrigues e José Morgado Ribeiro. ---------------  

------- Não compareceu à presente reunião o senhor Vereador Avantino Loureiro Beleza.----  

------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Assistente 

Administrativo Principal, Teresa Cristina Mota de Almeida Santos. -----------------------------  

-------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e vinte minutos, 

e verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 

presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja ordem do 

dia foi remetida  oportunamente à Vereação nos termos legais.------------------------------------ 

-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------ 

------ Antes de se iniciar a análise da “Ordem do Dia”, o Sr. Presidente propôs ao Executivo 

a inserção na ordem do dia do assunto a seguir indicado, o que foi unanimemente autorizado 

pelo Executivo.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- a) Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro de Vila Nova de Paiva – Por ofício 

N.º6.8.2, registado em 20.05.2008, solicita apoio financeiro para a realização de uma visita 

de estudo dos alunos do CEF, a Campo Maior a realizar nos dias 29 e 30
 
de Maio de 2008.-- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta verbal do Sr. 

Presidente, autorizar a atribuição de um subsídio no montante de € 500,00 (quinhentos 

euros).------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente abordou a inauguração do Parque Botânico, tendo referido que fora 

uma cerimónia que dignificou o Município.---------------------------------------------------------- 

------- O Senhor Vereador José Morgado solicitou ao Sr. Presidente da Câmara uma relação 

dos custos dos projectos de arquitectura e urbanos que a Câmara Municipal mandou 

elaborar a entidades exteriores à Câmara Municipal.------------------------------------------------

------- Alertou o Senhor Presidente da Câmara para a necessidade de haver poupança nos 

combustíveis, em virtude do aumento mensurados dos mesmos, através de uma melhor 

utilização/gestão da frota de viaturas municipais.----------------------------------------------------  
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------- O Senhor Presidente respondeu que numa próxima reunião camarária lhe será 

entregue a relação dos custos dos vários projectos.-------------------------------------------------- 

------- O Senhor Vereador António César questionou o Senhor Presidente se a ETAR de 

Vila Nova de Paiva está em funcionamento.---------------------------------------------------------- 

------- O Senhor Presidente respondeu que a ETAR está em funcionamento e que estão dois 

funcionários afectos à manutenção da mesma.-------------------------------------------------------- 

------- De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:---------------------- 

------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária da 
Câmara Municipal do dia 7 de Maio de 2008.----------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com a abstenção do Sr. 

Vereador António César Fonseca por não ter estado presente naquela reunião, aprovar o 

texto definitivo da acta em epígrafe, aprovada em minuta na própria reunião.------------------- 

------- 2- António César Silva Rodrigues Fonseca, Vereador em Regime de não 
Permanência – Por e-mail de 7 de Maio de 2008 e registado em 08.05.2008, solicita a 

justificação da falta à reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 7 de Maio de 2008.----- 

----- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

ausência à reunião em epígrafe do Sr. Vereador, conforme justificação apresentada em 7 de 

Maio. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador António César  Fonseca não participou na votação. ---------------------- 
-----------------------------------OBRAS PARTICULARES---------------------------------------- 

--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares----------------------------------- 

------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 

subdelegada no período compreendido entre o dia 21 e 24 de Abril de 2008.-------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento das decisões tomadas no 

âmbito de competência delegada e subdelegada, conforme listagem da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente presente à reunião, que aqui se dá por reproduzida e arquivada na 

pasta anexa ao livro de actas das reuniões camarárias. ---------------------------------------------- 
------- b) Proposta de Alteração por adaptação do Regulamento do PDM de Vila Nova 
de Paiva - Parecer técnico n.ºJF-81/DUA/08, datado de 29.04.2008. Apreciação e decisão. - 
------- A solicitação do Sr. Presidente esteve presente na reunião para prestar 

esclarecimentos sobre o assunto, o funcionário Arq. Paulo Lopes, Chefe da DUA. ------------ 

-------  DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a alteração, por adaptação 

da alínea g) do art.º 3.º, do Regulamento do PDM de Vila Nova de Paiva, decorrente da 

publicação da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, que alterou e republicou o Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro, expurgando o emparcelamento da definição de “Operações de 
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Loteamento”, devendo ser submetida a presente proposta à apreciação e decisão da 

Assembleia Municipal.----------------------------------------------------------------------------------- 

------- c) Licenciamento publicitário – Modelo de Alvará de Licença- Informação n.º RS 

05/DUA/2008, datada de 30.04.2008. Apreciação e decisão. -------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o modelo de alvará.---------- 

----------------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS------------------------------------ 

------- a) Apreciação e votação da proposta de Delegação de Competências da Câmara 
Municipal de Vila Nova de Paiva, no seu Presidente, no âmbito do Regulamento 
Municipal de Publicidade– Proposta do Sr. Presidente da Câmara de 12/05/2008.------------ 

------- Foi presente à reunião a Proposta datada de 12.05.2008, de delegação de 

competências  da Câmara Municipal no seu Presidente, do seguinte teor:------------------------ 

- “Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------

-a ) A delegação de competências constitui um instrumento destinado a conferir eficácia à 

gestão, possibilitando reservar para a reunião do órgão executivo as medidas de fundo e os 

actos de gestão da Câmara Municipal com maior relevância para o Município e para os 

cidadãos que nele vivem e trabalham;-----------------------------------------------------------------

- b) Com efeito, a dimensão das matérias da competência da Câmara Municipal de Vila 

Nova de Paiva não possibilita uma apreciação célere da totalidade das mesmas, em 

reunião deste Órgão;------------------------------------------------------------------------------------- 

- c) O Regulamento de Publicidade do Município de Vila Nova de Paiva, publicado por 

Aviso n.º 4.396/2004 no Apêndice n.º 77 ao Diário da República n.º 135, 2.ª Série, de 

09.06.2004, alterado e republicado por Edital afixado em 06.02.2007, após aprovação pela 

Assembleia Municipal em sessão de 26.09.2006, sob proposta da Câmara Municipal em 

reunião de 16.08.2006, na sequência de publicação, para inquérito público, do projecto de 

alteração ao regulamento por Aviso n.º 1.474/2006 no Apêndice n.º 51 ao D.R. n.º 107, 2.ª 

Série, de 02.06.2006, prevê no seu art.º 8.º que a decisão final do pedido de licenciamento 

da publicidade é da competência da Câmara Municipal, com faculdade de delegação, nos 

termos da lei, no Presidente da Câmara.--------------------------------------------------------------

- Em consequência, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Vila Nova de 

Paiva delibere, ao abrigo do art.º 8.º do referido Regulamento Municipal de Publicidade, 

conjugado com os artigos 35.º, 36.º e 37.º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, delegar no seu Presidente e autorizar a sua 

subdelegação nos Vereadores, as seguintes competências:-----------------------------------------

- A) Conceder as licenças de publicidade nos termos e efeitos previstos no Regulamento 

Municipal de Publicidade;-------------------------------------------------------------------------------
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- B) Autorizar a instalação e definir a localização de esplanadas nos termos e efeitos 

previstos no art.º 53.º do Regulamento Municipal de Publicidade.”------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta de delegação de 

competências apresentada. ------------------------------------------------------------------------------  

------- b) Apreciação e votação da proposta de celebração de Protocolo de Cooperação 
com a Freguesia de Fráguas para execução da obra de “Ampliação do Cemitério de 
Fráguas” – Proposta do Sr. Presidente da Câmara de 13/05/2008.-------------------------------- 

------- Foi presente à reunião a Proposta datada de 13.05.2008, de celebração de Protocolo 

de Cooperação com a Freguesia de Fráguas, para execução da obra de “Ampliação do 

Cemitério de Fráguas”do seguinte teor:---------------------------------------------------------------- 

------ a) A Junta de Freguesia de Fráguas colocou oportunamente a esta Câmara Municipal 

a necessidade sentida na Freguesia de ampliação do respectivo Cemitério, da 

responsabilidade daquela Junta, manifestando igualmente a sua preocupação quanto à 

forma de financiamento da obra, dada a manifesta insuficiência financeira do orçamento 

da Freguesia para o efeito;------------------------------------------------------------------------------

------ b) Colhendo as preocupações da Junta de Freguesia, foi solicitado ao Gabinete de 

Apoio Técnico (GAT) de Viseu a elaboração do respectivo projecto, já recepcionado e que 

se anexa, o qual orçamenta a obra no montante de € 34.780,00 (trinta e quatro mil, 

setecentos e oitenta euros), tendo a Junta de Freguesia concordado com o projecto 

conforme manifestou por ofício n.º 50 de 7 de Abril de 2007, constante no processo anexo 

do projecto.------------------------------------------------------------------------------------------------

------- c) Nas Grandes Opções do Plano (GOP) aprovadas pela Assembleia Municipal para 

o ano de 2008, está inserido projecto com o código 2/246/2006/48, Acção 1, tendo em vista 

o apoio à Junta de Freguesia de Fráguas para o obra em causa;---------------------------------

------- d) O quadro de competências das autarquias locais definido na designada Lei das 

Autarquias Locais (LAL), aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 

republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 10 de Janeiro, prevê na alínea b), do n.º 6, do seu 

art.º 64.º, que compete à Câmara Municipal deliberar sobre as formas de apoio às 

Freguesias;------------------------------------------------------------------------------------------------

------ Face ao exposto, e atendendo às características estruturais das Juntas de Freguesia 

deste Município, nomeadamente em meios humanos, técnicos e financeiros, PROPONHO à 

Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, ao abrigo da alínea a), do n.º 6, do art.º 64.º da 

LAL:--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- a) A aprovação do Projecto da obra de “Ampliação do Cemitério de Fráguas” 

elaborado pelo Gabinete de Apoio Técnico (GAT) de Viseu;---------------------------------------

------- b) A autorização de celebração de Protocolo de Cooperação com a Freguesia de 



Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva Acta N.º 10/2008 
Livro N.º Folha N.º 

Reunião Ordinária de 21 de Maio de 2008  35 14 
  

 

 5 

Fráguas, para apoio logístico à obra desde o seu arranque até à sua conclusão, bem como 

apoio financeiro, através de subsídio, até ao montante previsto de € 34.780,00 (trinta e 

quatro mil, setecentos e oitenta euros), nos termos e condições da minuta do protocolo 

anexa à presente proposta.”----------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o projecto da obra de 

“Ampliação do Cemitério de Fráguas” elaborado e autorizar a celebração do protocolo de 

cooperação para financiamento da obra, no montante até trinta e quatro mil setecentos e 

oitenta euros e aprovar o respectivo clausulado.------------------------------------------------------ 

------- c) Titularização de permutas de terrenos – Carlos Alberto Pinto Reis (Proc. 
n.º1/2007/DUA - Informação N.º29/DAF/2008, de 12.05.2008- Apreciação e decisão. ------- 

------- Foi presente à reunião a Informação n.º 29/DAF/2008, de 12/05/2008, sobre o assunto 

em epígrafe.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade alterar a deliberação tomada sobre o 

assunto em reunião de 19 de Julho de 2006, sendo decidido autorizar a venda do prédio 

rústico municipal com a área de 2.850 m2, omisso na matriz e registado sob o número 2058 

na C.R.P. de V.N. Paiva, pelo preço de € 4.275,00 (quatro mil duzentos e setenta e cinco 

euros), ao proponente Carlos Alberto Pinto Reis. Relativamente à parcela de 341 m2 

pertencente ao artigo 5.399, ocupada para a obra de Requalificação Urbana das Ex. EN 323 

e 329, no valor de € 1.705 (mil setecentos e cinco euros), deverá ser paga ao proponente 

desde que previamente apresente declaração de cedência de créditos do titular inscrito na 

matriz.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- d) Associação de Desportos Hípicos do Alto Paiva, de Vila Nova de Paiva – Por 

ofício datado de 05.05.2008, registado em 06.05.2008, solicita a atribuição de um subsídio 

para a realização de uma Corrida de Cavalos, a realizar no dia 1 de Junho de 2008.------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, autorizar a atribuição de um 

subsídio no montante de mil euros, dado o interesse  municipal da iniciativa para promoção 

da prática desportiva com equídeos.-------------------------------------------------------------------- 

------- e) 2.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2008 – Conhecimento do 

Despacho da Presidência datado 07.05.2008, de aprovação da alteração.------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 
------- f) 2.ª Alteração às Grandes Opções do Plano ( PPI e AMR) para o ano financeiro 
de 2008 – Conhecimento do Despacho da Presidência de 07.05.2008, de aprovação da 

alteração.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 

------------------------------------APROVAÇÃO EM MINUTA  ----------------------------------- 
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------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram onze horas e quarenta e dois minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 

presente acta que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Presidente da 

reunião e por mim que a secretariei.-------------------------------------------------------------------- 
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